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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEI 
RO, de acordo com as atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, em seus artigos 16, I, 1 e 174, 
convoca para o dia 27 de dezembro de 1989, às 14:00 
"horas, Sessão Extraordinária com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
EM 27.12.89 

EM TRAMITAÇÃO ESPECIAL 
EM REGIME DE URGÊNCIA 
EM 18 DISCUSSÃO 

Projeto de Lei nQ 763/89 (Mensagem nQ 372/89),de 
autoria do Poder Executivo, que "AUTORIZA A CRIAÇÃO 
DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNI
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO (1ASEM), E DA OUTRAS PROVI
DÊNCIAS." 

PARECERES: Das Comissões de Justiça e Redação, pela 
CONSTITUCIONALIDADE; Administração e As
suntos Ligados ao Servidor Público, PEN
DENTE; Higiene, Saúde Pública, e Bem-Es-
tar Social, PENDENTE; Finanças, Orçamen
to e Fiscalização Financeira, PENDENTE. 

RELATOR : Vereador Maurício Azedo 

EM TRAMITAÇÃO ESPECIAL 
EM REGIME DE URGÊNCIA 
EM 1S DISCUSSÃO 

. Projeto de Lei nQ 764/89 (Mensagem nQ 373/89),de 
autoria do Poder Executivo, que "ESTABELECE PROCEDI 
MENTOS PARA A TRANSFERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS MUNICI
PAIS PARA O PATRIMÔNIO DAS ENTIDADES DA ADMINISTRA
ÇÃO INDIRETA MUNICIPAL, APROVA A INCORPORAÇÃO DE 

BENS IMÓVEIS AO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA MUNICIPAL 
DE URBANIZAÇÃO-RIO-URBE, ACRESCENTA O INCISO X, E 
PARÁGRAFO ÜNICO AOS ARTIGOS 5Q E 6Q, RESPECTIVAMEN
TE, DO DECRETO-LEI NO 125, DE 14 DE JULHO DE 1975,E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
PARECERES: Das Comissões de Justiça e Redação, pela 

CONSTITUCIONALIDADE; Administração e As
suntos Ligados ao Servidor Público, PEN
DENTE; Assuntos Urbanos, PENDENTE; Finan 
ças, Orçamento e Fiscalização Financei
ra, PENDENTE. 

RELATOR : Vereador Maurício Azedo 

CMRJ, em 22 de dezembro de 1989 

ROBERTO CID 
Presidente 

Atos da Câmara Municipal 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEI 

RO, nos termos do Artigo 53, § 4Q da Lei Complemen
tar nQ 3, de 22 de setembro de 1976, promulga a Lei 
nC 1512 de 20 de dezembro de 1989, oriunda do Proje 
to de Lei nQ 238, de 1989. 

LEI NQ 1512, de 20 de dezembro de 1989 

TOMBA A ÁREA QUE DESCREVE, NO 
BAIRRO DA FREGUESIA DE JACARÉ 
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Art. 1Q - Fica tombada a área compreendida entre 
a Estrada do Gabinal, a Estrada de Jacarepaguá, a A 
venida Tenente Coronel Muniz de Aragão e a Estrada 
do Caribu, situada na Freguesia de Jacarepaguá. 

Parágrafo Onico - Os contornos e limites da área 
referida no caput deste artigo, serão definidos com 
critérios estritamente técnicos, pelos órgãos compe 
tentes do Poder Executivo, nos cento e oitenta dias 
subseqüentes ã data da promulgação desta lei. 

Art. 2Q - Após o atendimento do que estabelece o 
parágrafo único do artigo anterior, o Poder Executi 
vo, no prazo de trinta dias, por meio de decreto,re 
gulamentará a presente lei, fixando as medidasecon 
frontações da área tombada. 

Parágrafo Onico - O texto do decreto municipal a 
que se refere este artigo será transcrito no Livro 
de Tombo do Conselho Municipal de Proteção do Patri 
mõnio Cultural do Rio de Janeiro, da Secretaria Mu
nicipal de Educação e Cultura. 

Art. 3Q - Na área ora objeto de tombamento não 
poderão ser realizadas construções, edificações, ou 
alterações de qualquer espécie, permanente ou tempo 
rãria, por obra de vontade humana, ficando igualmen 
te vedada a retirada da vegetação característica da 
região. 

Art. 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

CMRJ, em 20 de dezembro de 1989. 
ROBERTO CID 
Presidente 


